
Estado do ceará
Prefeitura de Pathano
Secretaria de Educação

PALHAXO

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE PALHANO

SECREÍARIA DE EDUCAçÃO
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No O2.28-OO1 t2024

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAçÂO

1.1. Contratação e empresa para realizar fornecimento de materiais de copa e cozinha, destinados aos
órgáos da Prefeitura de Pathano, Estado do Ceará, nos termos da tabela abaixo, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
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1.3. Os bêns objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Pretiminar.

.*, 1.4. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorÍogado na foÍma da Lei 14.133121.

1.5. O fornecimento de bens é enquad rado como escopo tendo em vista que a necessidade da administração
será Íinatizadâ com o fim do forneclmento dos itens contratuais.

1.6. O contrato oÍerece maior detalhamento das regras que seráo apticadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAçÂO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DACONTRATAçÃO

2.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Pretiminâres, apêndice deste Termo de ReÍerência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da sotução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específlco dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

\- 4.í. Atém dos critérios de sustentabitidade eventuatmente inseridos na descriçâo do objeto, devem ser
atendidos os seguintês requisitos, que se baseiam no Guia NacionaI de Contrataçôes Sustentáveis, enquanto
este município náo adotar reÍerência diferente:

4.2. Marcas admitidas:
4.2.1. Não será exigida marca específica nesta licitação.

4.3, Marcas vedadas:
4.3.1 . Não haverá vedaçâo de marcas nesta ticitação.

4.4, Amostras:
4.4.1 . Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado c[assificado provisoriamente em primeiro
tugar poderá ser convocado, a critério da Pregoeira, para apresentar amostrâ, que terá data, [oca[ e horário
de sua reatizaçáo divutgados por mensagem no sistema, cu.ja presença será Íacuttada a todos os
interessados, inctuindo os demais Íornecedores interessados.

4.4.2. As amostras poderão ser e ntregues no endereço Av. Possidônio Barreto, 530, Centro, Pathano-CE, CEP
62910-000, no pÍazo [imite indicado no chat da sessão, sendo que a empresa assume totaI responsabitidade
pelo envio e por eventuaI atraso na entrega.

4.4.3. É facuttada prorrogação o prazo estabetecido, a partir de soticitação fundamentada no chat peLo
lnteressado, antes de findo o prazo.

4.4.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa âceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificaçôes previstas, a proposta será íecusada.
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4.4.5. Os resultados das avatiações serão divutgados por meio de mensagem no sistema.

4.4.6. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, será anatisada a
aceitabilidade da proposta ou [ance oÍertado peto segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a veriÍicação das
amostras e, assim, sucessivamente, até a verificaçãode uma que atenda às especificações constantes neste
Termo de Referência.

4.4.7. Os exemplares colocados à disposição da Adminlstração serão tratâdos como protótipos, podendo
seT manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável peta anátise, não gerândo direito a
ressarcimento.

4.4.8. Após a divutgação do resuttado finat do certame, as amostras entregues deverâo ser recothidas pelos
fornecedores no prazo de 5 (cinco)dias, após o quaI poderão serdescartadas peta Administração, sem direito
a ressarcimento.

4.4.9. Os interessados deverão cotocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realizaçáo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em tíngua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

4.4.10. Não será exigida a apresentação de amostras nesta ticitação.

4.5. Carta de solidariedade:
4.5.1 . Não será exigida carta de solidariedade nesta licitação.

4.6. Subcontratação:
4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objêto contratuat.

4.7. Garantia de contratação:
4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contrâtação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021 ,

pe[as razões constantes do EstudoTécnico Pretiminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.í, Condiçôes de entÍega:

5.1 .1 . O prazo de entrega dos bens e de 5 (cinco) dias, contados da ordem de compra, em remessa parcetada.

5.1.2.Caso não seja possível a entrega na data assinatada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com peto menos 2 (dois)dias de antecedência para que quatquer pteito de prorrogaçâo de prazo
seja anâtisado, ressalvadas situaçóes de caso fortuito e força maior.

5.1.3. Os bens deveráo ser entregues no seguinte endereço: Av. Possidônio Barreto, 530, Centro, Pathano-
cE, cEP 62910-000.

5.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de vatidade na data da entrega não poderá ser inferior a um
terço do prazo totaI recomendado pêto fabricante.

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica:
5.2.1.O prazo de garantia é aquete estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
DeÍesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.'l, O contrato deverá ser exêcutadÕ fietmênte petas pãrtes, de acordo com as ctáusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá petas consequências de sua inexecução totalou
parciat.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simptes apostita.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por escrito sempre que
o ato exigirtal Íormatidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse Íim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar íepresentante da empresa para adoçâo de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Fiscatização:

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscatizada petos fiscais do contrato, ou pe[os
respectivos su bstitutos (Lei no 14.133, de 2021 , art. 1 17, caput).

6,6. Fiscatização

6.6.1. O fiscat do contrato acompanhará a execução técnica e administrativa do contrato, para que sejam
cumpÍidas todas as condições estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração.

6.6.2. O fiscat do contÍato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
retacionadas à execução do contrato, com a descriÇão do que for necessário pata a rcgulaÍizaÇão das fattas
ou dos deÍeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021 , atÍ.117\)

6.6.3. ldêntificadâ qualquer inexatidão ou irregutaridade, o Íiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correÇão.

6.6.4. O f iscat do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tem po hábit, a sltuação que demânda r decisão
ou adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se Íor o Gaso.

.-- ô.6-5. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscaI
do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato;

6.6.6. O Íiscat do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do contrato sob sua
responsabitidade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou à prorrogação contratuat.

6.6.7. O fiscat do contrato verif;cârá a manutenção das condiÇões de habititação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a formalização de apostitamento e termos
aditlvos, so[icitando quaisquer documêntos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.6.8. Caso ocorra descumprimento das obrigaçóes contíatuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na sotução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabÍveis, quando uttrapassar a sua competência;

6.7. Gestor do Contrato:

6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atuatizaÇão do processo de acompanhamento e fiscallzaçâo do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das atteÍações e das prorrogações contratuais,
etaborando retatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finatidade da administração.

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados petos Íiscais do contrato, de todas as

'.-,ccorrências retacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àque[as que u[trapassarem a sua competência.

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condlçôes de habititação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que obstem o ftuxo normal da tiquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.7.4. O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da avatiaçâo realizada pelo fisca[ do contrato
quanto ao cumprimento de obrigações âssumidas peto contratado, com ,.nenção ao seu desempenho na
execução contratuat, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a eventuais penatidades
apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formatização de processo administrativo de
responsabilização para fins de apticação de sanções, a ser conduzido peta comissão de que trâta o ârt. 158
da Lei no 14.133, de2021,ou pelo agente ou pelo setor com competência para tat, conforme o caso.

6.7.6. O gestor do contrato deverá etaborar relatório ÍinaI com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviai' a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formatização dos procedimentos de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta fiscalizaçâo e
gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoria mente, de Íorma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivatente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscatização do
contrato, para efeito de posterioÍ veriÍicação de sua conformidade com as especificaçôes constantes no
Termo de ReÍerência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser íejeitados, no todo ou em parte, inctusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificaÇôes constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
apticação das penatidades.

7.3. O recebimento deÍlnitivo ocorrerá no p razo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota f iscat
ou instrumento de cobranÇa equivatente peta Administração, após a verlÍicação da quatidade e quantidade
do materiat e consequente aceitação mediante termo detathado.

7.4, O pruzo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de Íorma justificada, por
iguat período, quando houver necessidade de ditigências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7,5. No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade, deveráv ser observado o teoÍ do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 , comu nicando-se à emp resa para emlssáo de Nota
Fiscal no que que Íor pertinente à parceta incontroversa da execuÇão do objeto, para eÍeito de tiquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a sotução, peto contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscat ou de instrumento de cobrança equivatente, verificadas peta Administração durante a análise
prévia à tiquidação de despesa, nâo será computado para ôs flns do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabitidade civit peta sotidez e peta segu rança
dos bens nem a responsabitidade ético- profissionaI peta perfeita execução do contrato.

7.8. Liquidação:

7.8.1 . Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivatente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seÇão, prorrogáveis por igual pêríodo.

7.8.2- O píazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos vatores não uttrapassem o timite de
que trata o inciso ll do art.75 da Lêi no 14.133, dê 2021

7.8.3. Para fins de tiquidação, o setor compêtente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

_ 7.8.3.1. O prazo de validade;

7 .8.3.2. A dala da emissão;

7.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

7.8.3.4. O período respectivo de execuÇão do contrato;

7.8.3.5. O valor a pagar; e

7.8.3.6. Eventual destaque do vator de retenÇões tributárias cabíveis.

7.8.4. Havendo erÍo na apresentaÇâo da Nota Fiscat/Fatura, ou circunstância que impeça a tiquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regutarização da situação, sem ônus à contratante;

7.8.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade
Íiscat, constatada por meio de consutta on-[ine ao Cadastro de Fornecedores e PrestadoÍes de Serviços do
Município de Pathano ou, na impossibilidade de acesso ao rêferido Sistema, mediante consutta aos sítios
etetrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14j33/2021 .

7.8.6. A Administração deverá realizar consutta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços do
MunicÍpio de Pathano para: a) verificar a manutenção das condições de habititação exigidas no editat; b)
identifÍcar possível razão que impeça a participação em ticitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiçáo
de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.8.7. Constatando-se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadorês de ServiÇos do Município de
Palhano, a situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
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que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a critério do contratante.

7.8.8. Náo hâvendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peta fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimptência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.8.9. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuat
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla dêfesa.

7.8.10. Havendo a efetiva execução do ob.jeto, os pagamentos serão reatlzados normatmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize súâ situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Servlços do MunicÍpío de Palhano.

7,9. Prazo de pagamento:

7.9.1. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até quínze dias úteis, contados da finatização da
liquidaçâo da despesa, conforme seção anterioí.

7.9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os va[ores devidos ao contratado sêrão atuatizados

\/ mcnetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reatização, mediante
aplicação do índice IPCA de correçáo monetária, ou outro que venha a substitui-to.

7.10. Forma de pagamento:

7.10.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancáíia, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordêm bancária para
pagamento.

7.10.3. Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.

7.10.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na
Íonte, quando da rea[ização do pagamento, os percentuais estabelecidos na tegistaçâo vigente.

7.10.5. O contratado regutarmente optante peto Simples Nacionat, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos poÍ aquete regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionâdo à apresentação de comprovaçâo, por meio dê documento
oÍlcÍat, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Comptementar.

7.11. Antecipação de pagamento:

7.11.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

.,-.7 .12. Cessão de crédito:
7.12.1. É admitida a cessão fiduclária de direitos creditícios com instituiçâo financeira, conforme as regras
deste presente tópico.

7.12.2. A eticácia da cessão de crédito não abrangidas neste instrumento, em retação à Administração, está
condicionada à cetebrâção de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.1 2.3. Sem preju ízo do regutar atend iment. da obrigação contratuat de cu mprimento de todas as condiçôes
de habititaçáo por parte do contratado (cedente), a cetebraÇão do aditamento de cessão de crédito e a

reatização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regutaridade fiscal e trabathista do
cesslonário, bem como à certificação de que o cessionário náo se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Púbtico, conforme a tegistação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do ParecerJL-01,
de 1 I de maio de 2020.

7 .12.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que serla destinado à cedente (contratado)
peta execução do objeto contratua[, Íestando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento ê todas as demâis ctáusutás êxorbitantes ao direito comum apticáveis no regime jurÍdico de
dirêito púbtico incidente sobre os contratos ad ministrativos, inctuindo a possibitidade de pagamento em
conta vlnculada ou de pagamento peta efetiva comprovaÇão do fato gerador, quando for o caso, e o desconto
de muttas, gtosas e prejuízos causados à Administração.
7.12.5. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a intêgrat
res po nsa b ilidade do contratado.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUçÃO

8.1, Forma de aeleção e cÍitério de julgamento da proposta:

8.1.1. O Íornecedorserá selecionado por meio da reaLização de procedimento de LICITAÇÂO, na modatidade
PREGÃO, sob a Íorma ELETRONICA, com adoção do critério de jutgamento MENOR PREÇO POR LOTÊ.

8,2. Forma de fornecimento:
8.2.1. O fornecimento do objeto será parcetado e por escopo.

8.3. Exigências de habititação:

8.3.1 . Para fins de habititação, deverá o ticita nte com p rovar ôs seguintes requ isitos:

8.3.2. Habilitação jurídica

8.3.2.1 . Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Juntâ
ComerciaI da respectiva sede;

8.3.2.2. MicÍoempÍeendedor lndividuat - MEI: Certificado da Condição de Microem preendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio
attps://www. goJ.brlempresas-e-negoaioslpt-brlempreendedor;

'*.4.3.2.3. Sociedade empresária, sociedade [imitada unipessoat - SLU ou sociedade identificada como
êmpresa individuat de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrlÇáo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da ]unta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.2.4. Sociedade empresária estrangeiÍa: portaria de autorização de funcionamento no Brasit, pubticada
no Diário Oficiat da União e arquivada na Junta ComerciaL da unidade federativa onde se locatizar a fitiat,
agência, sucursat ou estabetecimento, a qual será considêrada como sua sede, conforme lnstruçãô
Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

8.3.2.5. Sociedade simptes: lnscrição do ato constitutivo no Registro Clvil de Pessoas Jurídicas do [ocâ[ de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad ministradores;

8.3.2.6. Fitiat, sucursaI ou agência de sociedade simptes ou empresária: inscrição do ato constitutivo da f itiat,
sucursal ou agência da sociedade simptes ou empresária, respectivamente, no Registro Civit das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;

8.3.2.6.1.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da
consotidação respectiva.

8.3.3. Habilitação fisca[, sociat e trabathista
',,;à.3.3.1 . Prova de inscrição no Cadastro Naciona[ de Pessoas Ju ríd icas - CNPJ;

8.3.3.2. Prova de regutaridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidào
expedida conjuntamente peta Secretaria da Recêita Federal do Brasit (RFB) e peta Procu radoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inctusive aqueles relativos à Seguridade Sociat, nos termos da Portaria Conjunta no
'1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federat do Brasit e da Procu radora-Geral da
Fazenda Nacionat.

8.3.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a
apresêntação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A da
Consotidação das Leis do Trabatho, apÍovada peto Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.3-3.5. Prova dê inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicítio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível côm o objeto contratuat;

8.3.3.6. Prova de regutaridade com a Fazenda Estaduat do domicítio ou sede do fornecêdo( retativa à
atividade em cujo exercício contratâ ou concoÍre;

8.3.3.7. Prova de regu[aridade com a Fazenda Municipat do domicítio ou sede do Íornecedor, retativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concoÍrê;

8-3.3.7.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal retacionados ao
ob.leto contratuat, deverá comprovar tat condiÇão mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicítio ou sede, ou outrâ equivatente, na forma da tei.
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8.3.4. Quatificação Econômico-Financeira

8.3.4.1 . rtidáo negativa de fatência expedida peto distribuidor da sede do Íornecedor - Lei no 14.133, de 2021 ,

art. 69, caput, inciso ll);

8.3.4.2. Batanço patrimoniat, demonstração de resuttado de exercício e demais demonstraçôes contábeis
dos 2 (dois) úttimos exercÍcios sociais, comprovando:

8.3.4.2.1 . índ ices de Liquidez Gerat (LG), Liquidez Corrente (LC), e Sotvência Gerat (SG) su periores a 1 (u m);

8.3.4.2.í.1 . As empresas criadas no exercíclo financeiro da ticitação deverão atender a todas as exigências
da habititação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.3.4.2.1.2. Os documentos referidos acima timitar-se-ão ao úttimo exercício no caso de a pessoa jurÍdica ter
sido constituída há menos de 2 (doislanos.

8.3.4.2.1.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no [imite definido peta Receita
Federat do Brasit pâra transmissão da Escrituraçâo Contábit Digitat - ECD ao Sped.

8.3.4.2.1 .4. Caso a empresa Ucitante apresente resu ltado inferior ou iguat a 1 (u m) em qualquer dos Índices
de Liquidez Gerat (LG), Sotvência Gerat (SG) e Llquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habititação
3atrimônio [íquido mínimo de 100/o do vatortotal estimado da contratação.

< 8.3.4-2-1-5. As empresas criadas no exercício financeiro da tícitação deverâo atender a todas as exigências
da habititação e poderáo su bstituir os demonstrativos contábeis pelo batanço de abertu ra. (Lei no 14.1 33, de
2021, atl.65, §1o).

8.3.4.2.1.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado medlante
declaração assinada por proÍissionat habititado dã área contábit, apresentada peto fornecedor.

8.3.5. QualiÍicação Técnica

8.3.5.1. Comprovação dê aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnotógica e
operacional equivatente ou superior com o objeto desta contrataçâo, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito púbtico ou privado.

8.3.5.1.1. Será admitida, para fins de comprovaÇão de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de Íorma concomitante.

8.3.5.1 .2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fitiat da
empresa ticitante.

8.3.5.1.3. O ticitante disponibitizará todas as informações necessárias à comprovação da tegitimidade dos
atestados, apresentando, quando sollcitado peta AdministraÇão, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atuat da contÍatante e [oca[ em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
Cccumentos.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado totat da contrataÇão e de R$ 126-170,28 (cento evinte e seis mil, cento e setenta reais
e vinte e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabeta constante do item 1 deste Termo de
Referência.

1 O. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.í. As despesas com a contrataçâo, correrão por conta das rubricas orçamentárias PA

06.01 .12.122.0024.2.033 SME - Manutenção das atividadês administrativas da Secretaria de Educaçâo,
etemento de despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo, subetemento 3.3.90.30.21 Materia[ de copa e
cozinha, vator estimado R$ 83.161 ,57, PA 07.O1 .10.122.0024.2.051 Funcionamento das atividades
administrativas da Secretaria dê Saúde, etemento de despesa 3.3.90.30.00 Materiat de Consumo,
subetemento 3.3.90.30.21 Material de copa e cozinha, vator estlmado R$ 4.459,71, PA

07.02.10.301 ,0020.2.056 Manutenção dos serviços de Atenção Básica de Saúde, elemento de despesa
3.3.90.30.00 Material. de Consumo, subetemento 3.3.90.30.21 MateriaI de copa e cozinha, vator estimado R$
13.975,44, PA 07.02.10.302.0025.2.059 Manutençâo das atividades ambutatoriais e hospitatares - MAC,
etemento de despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo, subetemento 3.3.90.30.21 Material de copa e
cozinha, valor estimado R$ 24.573,56, consignadas na Lei municipal n.o 751 , de 22 de dezembro de 2023,
relativa ao orçamento do ano de 2024.
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10.2.4 dotação retativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediênte aposti[amento.

10.3. Anexos:

10.3.1 . Apêndice - Estudo Técnico Preliminar.

Palhano, Estado do Ceará,22104/2024.

b
Litianne de Sousa Sil,va

Secretária Municipat de Educação

u]-
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PATJlAHO

ESTUDO TECNICO PRELIMI NAR

1. INFORMAÇÓES BÁSICAS

Número do Processo Adminis|Ialivo: 02.28-001 12024

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Trata-se de materiais que vlsam a garantir o suprimento adequado de materiais e insumos essenciais para a
execução de atividades administrativas bem como institucionais, garantindo o uso regutar de espaços e
equipamentos por servidores, colaboradores e poputação e gêrat.

3. ÁREA REQUISITANTE

Secretaria de Educação, Secretaria de Saúde.

"rza. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Os bens a serem adquiridos se enquadram na ctassificaÇão de bens comuns, nos termos da Lei n.o
14.133t2021 .

Atém dos critérios de sustentabitidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos
os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, enquanto este
município não adotar referência diferente:

a) MaÍcas admitidas:
i. Nâo será êxigida marca específ ica nesta ticitação.

b) Marcas vedadas:

i. Não haverá vedação de marcas nesta tlcitação.

c) Amostras:
i. A administração poderá convocar o iicitante ctassificado em primeiro lugar para enviar documento digitaI

que contenha característlcas do ben ofertado, taís como marca, modelo, tipo, Íabricante e procedência,
além de outras inÍormações peftinêntes, a exempto de catátogos, fothetos ou propostas, encaminhados
por meio etetrônico, ou, se foro caso, por outro meio e prazo indicacjos, sem prejuízo do seu utteriorenvio
peto sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçâo da propcsta.

''-li. Caso a compatibitidade com as especificaçôes demandadas, sobretudo quanto a padrÕes de quatidade
e desempenho, não possa ser aferida petos meios previstos nos srrbitens acima, o licitante ctassiÍicado
em primeiro lugar poderá ser convocado para apresentar amostra, que terá data, [oca[ e horário de sua
realizaçâo divutgados por mensagem no sistema, cuja presença será facuttada a todos os interessados,
inctuindo os demais Íornecedores interessados.

iii. As amostras poderão ser entregues no endereço Av. Possidônio Barreto, 530, Centro, Pathano-CE, CEP
62910-000, no prazo limite indicado no chat da sessáo, sendo que a empresa assume total
responsabitidade peto envio e por evêntuaI atraso na entrega.

iv. É facuttada prorrogação o prazo estabetecido, a partir de soiicitaçáo fundamentada no chat peto
interessado, antes de findo o prazo.

v. No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atÍaso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

vi. Os resultados das avatiâçÕês sei'ão d;vutgãdos por meio de mensagem no sistema.

vii. Se as amostras apresentadas pelo primeiío classificado náo forem aceitas, será anatisada a
aceitabilidade da proposta ou lance oÍertado pelo segundo ctassificado. Seguir--se-á com a verificação
das amostÍas e, assim, sucessivaínente, até a verificaçáo de uma que atenda às especificaçÕes
constantês neste Estudo Técnico Preliminar.

viil. Os exemplares cotocados à disposiÇãc da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseâdos e desmontados pela equipe técnica responsávet peta anátise, não gerando direito a
ressarcimento.
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ix. Após a divutgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recothidas petos
Íornecedores no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas peta Administração, sem
d irêito a ressarcimento.

x. Os interessados deverão cotocar à disposição da Administraçâo todas as condições indispensáveis à
reatização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em tÍngua portuguesa, necessários ao
seu perfêito manuseio, quando for o caso.

d) CaÉa de sotidariedade:
i. Náo será exigida carta de sotidariedade nesta ticitação.

e) Subcontratação:
i. Não é admitida a subcontratação do objeto contratuat.

f) GaÍantia da contratação:

i. Não haverá exigência da garantia cia contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021 ,

petas razôes constantes do Estudo Técnico Preliminar.

g) Condições de entrega:

i. Os produtos serão entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por iguat período a
critério da administração, em remessa parcetada.

ii. Caso não seja possívet a entrega na data assinatada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com peto menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de praze seja
ana[isado, ressatvadas situações de caso fortuito e Íorça maior.

iii. Os bens deveráo ser entregues no seguinte endereÇo: Av. Possidônio Barreto,530, Centro, Pathano-CE,
cEP 62910-000.

h) Garantia;

i. O prazo de garantia contratual dos bens, comptementar à garantia tegat, será de, no mínimo, 12 (doze)
meses, contado a partir do primeiro dia útit subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

ii. Caso o prazo da garantia oÍerecida pelo fabricante seja inferior ao estabetecido nesta cláusuta, o
fornecedor devêrá comptementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

i) Modatidade
i. Considerando que os objetos a serem contratados são de natureza comum, cujos padrões de

desempenho e quatidade possam ser objetivamente definidos, por meio de especiÍicações usuais no
mercado, poderão ser adotadas, na forma da discricionariedade da administração, as seguintes
modatidades de contrataçào:

a. Pregão Etetrônico, na forma etetrônica;

ii. Adesão à ata de registÍo de preços vigente

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na Íorma da Lei 14.133121 .

O fornecimento de bens é enquadrado como êscopo tendo em vista que a necessidade da administração
será Íinatizada com o fim do fornecimento dos itens contratuais.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Soluções disponíveis no mercado:

a) No mercado existe a solução proposta que é considerada viávet, atém de ser fornecida por um número
ampto de fornecedoÍes e que garante a participação de empresas e consequentemente a concorrência.

b) Quanto à definiçâo do método pa ra estimativas de preços ou dos meios de previsão de preços referencia is,
a pesquisa de preços deverá ser reatizada de acordo com os parâmetros estabetecidos nos normativos
vigentes, de forma combinada ou não. Vejamos:

i. Painet de preços ou banco de preços em saúde;

ii. Contrataçôes simitares reatizadas no âmbito da Administração Púbtica;

iii. MÍdias especializadâs e sítios eletrônicos;

iv. Pesquisa direta com fornecedor;

v. Base Nacionatde Notas Fiscais Eletrônicas.

rs. Jt 1
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Tem-se que o preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que constituem
medidas de tendência centrat e, dessa maneira, representam de uma forma mais robusta os preços
pÍaticados no mercado. Sendo assim, com a aná[ise dos preços obtidos pretende-se setecionar a proposta
mais vantajosa para a Administração púbtica.

Não Íoram identiÍicadas outrâs metodotogias, tecnotogias ou inovações que atendam às necessidades da
administração.

Os itens aqui mencionados, não se configuram como exctusiva tampouco de baixa incidência no mercado,
portanto, a equipe de ptanejamento considerou que a reatização de audiência púbtica neste caso é
dispensávet.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDAOES A SEREM CONTRATADAS

A determinaçâo dos quântitativos estimados se deu com base em históricos de utitização dos mesmos itens
em anos anteriores considerando: os per capitas, o número de atendimento, a frequência de utitização, o
periodo de funcionamento da unidade e a vigência do certame ticitatório, conÍorme a seguir:

2A

I
I
10
1'1

.2

'9
20

2a TABUA DE CORTE. Descrição complementar: Íábua dê Colrê Gíânde. Branco
29 TALHERES. Descri ão complemêntâi: J 36 Pe as GarÍo ColheÍ Faca lncx l.4esa i 2 Gaúo T 2 Facas 12 Cother de So

18

2a

DE

t9)
rr". \(,t

Item Descrição Quant.
BÀCIA PLÁSÍICÀ. Desc.lção compte.nêntar: Bacia plásticâ 40 titíos 46

2 LIXEIRA PúSTICA. Descriçáo complemeôtâr: Lixeirâ Plástica 100 Litros Preta ComTampa capacidade 1001
3 EALDE PLÁSICO. Descriçáo compternentar: Baide ptast;co 20 titros (alca de ferro) 38

BANDEIA. Descrlção comptêmenlar: Bandeja RetâogularAÇo lnox, Ptata,34X24cm

5
CoNIUNÍo MERENDA ESCoLAR DE PúST|Co. DêscrlÇâo comptêmentar: Ki! Mêrencla Escolar Praro, cother ê Canêcâ
Ptástica A2ut

836

COPOS DE VIDRO, Descriçáo complementar: logo 6 Copos SM l4anchesrer Long Drink 310 mt 9C

7
CUSCUZÉIRA GRÀNDE. Descíição comptementaí: Cuscuzelra dê Aluminio lndustriaI com Bâsê e Íampa '19 Litros N'50;
Capâcidadeatéâ Basê: 19 Lltros; Capacidadê Total: 44 Litros

18

CUSCUZEIRA. Descdção complêmentar: N26 - 9,7 Litros, Altura:30 cm, Diàmêtrc:26cm, ComprimÊnto:37cm
Câpacidád6i 9,7 LÍrros

i8

DEPOSITO COM TAMPA. DescrÍçáo comptêmentâí: Oíganizador 14édio 23t 2a
ESCORREDOR DE MACARRÃO. Dêscriçã c co mptementa r: Escofiedor lndustrlat P/AÍoz, l'1ácarrâo E AÍins (21 Litros) 20
ESCORREDOR DÉ PRÀÍOS. DescriÇáo complementar: Escorredor de Louças T 2 Pratos Prêto 44x2gxg 2a
ESPELHO. Descrição comptêmêntâr: Espelho Gíânde com l"lolduía de Madêiía docorâtivo de parêde pãrâ Quarto Sala
Banhôiro,44,5x 88 cm
FERVEDOR. Dêscrição compLêmêôtar: Fervêdor aço inox com cabo de baquetitê, Capacidade 1 ,4 Lltíos 20

14 FRIGIDEIRA. Descrição comptêmêntâí: Frigideiía Prolissional Com Rêvestlmentô lntêrno Dê Antiâdêrente
15 GARRAFA PARÀ CAFÉ. Descrição comptementar: Garrafa Tórmica Magic Pump 1 L 32
16 GARRAFA. Descrição comptomentáÍ: GarraÍâ RetânguLar Ptástico 3.51, Polipropileno e PolÍetiteno, Transpa.ente 1,4

11
GARRAFÃO ÍERMICO. Dêscriçáo complementar: Gaírâfão Térmico 5L; Resistente á ascos, À prova de deÍramâmênto,
AtÇa de transporte, Leve, À prova de vazamentcs.

.8 IARRÂ. Dêscrição complementar: jarra Dê Plástlcc Com Tám â 1,81iârâ DÉSuco e

]OGO DÊ FACAS. Oêscrição complemeotar: Kit 3 Facas para Carne lnox ÀÇougueiro I 10 e 12 Píolissional Cabo Eranco
IOGO DE PANELAS. Descrl êntar: logo de Caçarola Paneta Industrlâi Atumínio No23 / No25 /No 27
LIXEIRA. Descriçâo compLem6ntar: Lixêlra fuástrca Rêtangutâr com Pedal 2c t iros

3ê

i8
21 52
22 PANELA DE PRESÃO GRANDE. Dêscriçáo comptêmenlar: Panêla Pressâo 2O LiÍos lndustriat Prorisslonat

PANELÃo GRANDE. DescriÇao co mptemontâÍ: Caldeirão Panêta lndustr át De AlunrÍnio N'60 1'l5 Lts
PANEúO MÉDIO. Descrição comptementar: Catdeirào lndustriat Aluminlc No50 80 Litros
PANEúO PEQUENO. Descrição comptemer!ar: CaÇarola Pâneta lndustriâl ResrâuÍâôtê N38,19 Litros

25
23 2l
2t 3T

32
26 PORTA SÀ8ONETE. Descrição complemertai; Potâ Sâbonete LÍquido 4l
27 PRATOS DE VIDRO. Descrição complemeitâr: lç1odêlo Íundo 653

25
46

30 ÍOALI-'14 DÉ BAN HO. Descricâ 90yoÀtEodão e 10% Poliéster; CoÍesvãriadâs;
XÍCARA 20Omt. Descrição complsmentar: Xicarâ de Chá êmpíthávêl2OOmt com pires

90
3T 316
32 XÍCÂRA 75mt. Descrlção compl6mentaÍ: Xicara ds Chá êmpithávêt 75m[ com pires 316

Âv Possid ôôio Baíerc, 530, CenÍo, Pálnâno - CE, C EP 62910 000 i 3 (8a) 341 í1 060 i sec.educâêÊo@ p3Lh6n o.c ê.gou bÍ

6. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE V|DA DO OBJETO

Contratação e empresa para reatizar fornecimento de materiais de copa e cozinha, destinados aos órgâos da
Prefeitura de Palhano, Estado do Ceará.

O fornecimento de bens é enquadrado como escopo tendo em vista que a necêssidade da administraÇão
será Íinalizada com o fim do fornecimento dos itens contratuais.

../A contratação se dará de acordo com a necessidade de cada órgão, através de seus fiscais, que emitirão
ordens de fornecimento.
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8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O vator total estimado da contratação é R$ 126.170,28 (cento e vinte e seis mit, cento e setenta reais e vinte
e oito centavos), conforme preços obtidos peta pesquisa de preÇos detathada na seção 5 deste ETP, de
acordo com a seguinte tabela:

BALDE P

Íerro)
CO. Descrição compiementar: Batce plastico 20 litros (alca de

CUSCUZEIRA GRANDE. Dêscrjçâo compLemêntâr: Cuscuzeirâ de Atumínio
lndusüial com Base ê Tampâ 19 litros N'50; Câpacidâdê â!é â Bâsê: T I Lkros;

2

7

Câ acidadêTotat:44 Llüos

...-,; 8

',4

15

FRIGIDEIRA. Descrição complementar: Frigidelra Profissional Com Revestimento
lntérno De Antiaderente
cARFÁFA PARA CAFÉ. Descrição comptementar: GarraÍâ Íérmica Magic Pump l
L

í6

17

r3

30

4.404,/A

TOALHA DE BANHO. DêscrÍção comptemêntar: 90% Atgodâo e 10% Potíéstêr;
Coresvariadas:

o

-- .íul-ts \ vJ

.y_/

Item Descrição Quant Unidade R$ Unitário R$Totat
BACIA PLASÍICA. Descrieão comptemêntall Baclâ Otástica 40litros 46 U nid ade 25,22 1 .160,12
LIXEIR-A PúSTjCA. Descriçâo comptêmentâr: Lixeirâ Ptástica 100 Litrôs Prêtâ
ComTampa capacidade 1001

2A Unlda de 69,23 1.938,44

3A 21,23 1.O34,t4

BANDEIA. Descriçâo comptementar: Bándejâ RêtangutarAço Inox, Prata,g4x24 |

cml Unldâde 62,33 934,95

5
CONJUNTO 14ERENDA ESCOLAR DE PúSTICO. Descrição comptementar: XÍt 

i

I.4êÍênda Escotar Prato, Colher e Cânêca Ptástica Azut I

336 unidâde 15,42 12.491,12

6
COPOS DE VIDRO. Descrição comptementar: logo 6 Copos SM Manchester Long
Driôk31C rnt

90 Unid ade 47,O2 4.231,44

18

t8

U nldâde i45,16 2.612,44

CIISCUZEIRA. DescriÇão complemêntar: N26 9,7 Litros, Attura: 30 cm,
Diàmetro: 26cm, Comprimento: 37cm, Capâcidade: 9,7 Litros

Unidade 94,62 1.703,16

DEPOSITO COM ÍAM PA. Descrição complêmeniâr: OrgânizâdoÍ Médjo 291

ESCORREDOR DE MACARRÀO. Dêscrição comptêmentâr: Escoíedor indusrriat
P/Affoz, Macarrão E AÍins (21 Litros)

2A iJ nÍdâde 42,14 1.178,80

ic 2C U nidade 105,34 2.115,84

I EscoRREDoR DE PRAToS. Desciçào comptê'nênra.: Esco..edor de LouÇas '2
i Prâtos Prêro 44x2gx8

u niCâde 27,93 742,44

) ESPELHO. Descrlção complemêntar: Espê(ho Grandê com l.4otdura de Madêirâ
decorativo dê parede para Quarto Sala Banheiro,44,5 x 88 cm

i6 Unidâ de 144,41

FERVÊDOR. Descíiçáo comptementâr: Fervêdor aço inox com cabo de baquetite,
Capacidadê 1,4 Litros.

20 Unldâde 114,09 2.241,44

4 U nldade 199,20 796,80

32 U nldâde 76,90 2.460,80

GARRAFA. DescrÍção complementaí: Garraía Retangutâr Ptástico 3.51,
PoLipropileno e Potietiteno, T.anspqíente.

14 L,nidade 30,6S 429,66

GARRAFÃO TER|4lCO. Descríção complementar: Garrafão Térmico 5L;
Resistente a riscos, À prova cte der.amamênto, Atçâ de trânsporte, Leve, À prova

dêvazâmentos.
1ô Unídade 1.497,42

T8
IARRA. Dêscriçáo complBmêntâr: lâra Dê Ptástico Com Íâmpâ 1,81 lâÍâ De
Suco eÁgua,

I

35 69i,92

IOGO DE FÀCAS. Descrição comptemêntáí: (ir 3 Êacas para Carne lhox ,:8
eiro I I 0 e 12 ProÍissional Cabo Brancc

2A
IOGO DE PANELAS. DescrlÇáo complem€ntâi
lndustriat.Alumínio No23 / No25 /No 27

lcgo de caçarota Pâneta 't8

U nidâde 68,56 -).234,48

Unida de

Unidade

244,11

LIXEIffA. Descíiçâo complemêntar: Lixeira Plástica Rêtangutar com Pêdâ[ 20
litros.

52 43,27 2_250,O4

22
PÀNELA DE PRESÃO GRANDE
Litros lndustrial ProÍÍssionat

Dêscriçâo comptementar: Panêta Pressáo 20
2ê U nldade 525,41 T 3.660,66

22
PANEúO GRANDE. DescriÇáo comptêmenlar: Caldeirão Paneta lndustrial De
Atümínio N060115 Lts

2C Unldade 609,29 12.185,80

24
PANEúO MÉDlO. Dêscriçâo comptêmentaÍ Càtdelráo lndustÍiatatumÍnio No50

80 Litros
PANELÃO pEQUENO. Descriçâo comptementar: Caça.ota Panets lndustriat
Restaurante N38 - 19 Litros

31 UnÍdade 5T 9,07 16.09i,17

U nidade 249,60 9.261,20

26 I PORTA SABONÍE. DescriÇãô compiên-re.ia:: Portá Saboneie Liquldo 47 Unidade 45,33 2.15A,11
27 | PRATOS DEVIDRO. Descriçào co.nole-nenrâr:flodelo fundo 650 Unida de 8,87 5.726,50

2A
TABUA DE CORTE. Dêscrição complemêntar: Tábuâ de Cortê Atçâ Grânde,
Branco

25

TALHERES. Desc:lçáo comptemeniar: logo 36 ?êÇas Garto Colher Faca lnox
46

líesa T2 GarÍo 12 Facas 12 Cotheí de So

U nid ade 92,93 2-323,25

U nid ade 120,43

90 Unid ade 19,t3 1 .1)5,14

3i
I 

XÍCann IOO'nt. Oescriçáo co.nplemenlar: Xrcâ.a de C.lá emoithávet 200,n1co-n
316 Unlda de '10,86 3.431,t6

XÍCARA 75mt. Dêscriçâo comptementâr: Xícara de Chá empilhávet 75ml com
pÍês 316 T 3,98 4.41 t,64

Vãlor totãt êstimàdo 126-170,24

Av. Possadôni! Baíeto,530, Centro, Pathano-CE, CEP 62910'000l3 {88) 341s 1060 | sec.educâcso@páLhano.ce.gov.bÍ
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O vator orçado para a contratação foi feito, conforme constante dos autos, baseado nas seguintes Íormas:
PaineI de preços Governo FedeÍat, Contratações simitares outros entes púbticos, com o objetivo de atestar a
adequação do va[or de estimado em tela àquetes praticados atuatmente no mercado.

Os preços constantes da tabeta acima, podem sêr utitizados paÍa elaboração do Termo de Referência.

9. .,USTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÂO DA SOLUCÂO

O inciso V, atÍnea b do art.40 da Lei no 14.13312021 dizqúe"o parcetamento, quando fortecnicamente viável
e economicamente vantajoso".

Experiências acumuladas nas contÍataçÕes reatizadas peto municÍpio de Pathano em que os itens foram
disputados item a item, muitas vêzes em decorrência de quantidades pequenas de itens associado aos
preços baixos vencedores, cumu[aram em Írustradas execuções contratuais.

Desta forma, considerando o parcetamento da sotução por itens que guardem retação entre si, afastando o
risco de restriçáo à competitividade em decorrência de ob.jeto social dos interessados, torna-se
tecnicamente e economicamente mais viávet, à medida que serão gerados contratos mais vantajosos, não
só para a administraçáo, mas também para o interessado, motivo peto quat, o ob.ieto da presente ticitação

- 
será parcetado em lotes, resuttando, a[ém de estímuto à participaÇão de mais empresas ante a oportu nidade
de geraÇão de negócios mais viáveis se comparados com o parcetamento por item, cujo método vem se
tornando menos atraente e frustrando contratações de baixos vatores e dificuttando a sua execução, ainda
na racionatização dos contrâtos a serem Íirmados oportunamentê.

lsto posto, a presente tabela representa o parcelamento da solução:
LOÍE01 CLUSIVO ME/EP

LOTEO2 LUSIVO MEIÉP

LCTEO3 EXCLUSIVO ME/E
Unidade

LOTEO4 ÊXCLUSIVO MEIEP

Des
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3

3

Fts. \ 1r:

o

Ord Item Dêscrição OG oP01 Quant. Unidade
1.1 BACIA PLÁST|CA. Dêscrição compiemêntar: Bacia ptástica 40 litros 23 23 46 Unldade

2 ", '2 ",4 2A Unidade

3

CA. DescÍlção complementar: Lixeira Ptástlca T00 Litros Preta Com Tampa

iementaí:8atde plastico 20 litros iatca deÍeíro)

14

i9

LIXEIRA P

dede T 001
BALDE P CO. Descri '9 38 tl nidade

'-4 LIXEIRA. Descriçáo cornplementar: Lixêirâ ptástica Relângutar com Pedat 20 titíos 26 26 52 Unidade
5 1.5 PORTASABONE E. D€scrição comptementâr: Porta Sabonete Líquido 26 2"' 41 U nidade

ord Itêm Descdção OG Quant
2.', EANDEIA. Descííção comptementar: Bandsja Retangutar Aço lnox, PÍata, 34 X 24 cm i5 U nidade

2 2.2
FRIGIOEIRA. Descrição comptementar: Frigidêíra Proíisslonal Com Revestimsnto lnteriro De
Antiadêíêntê

4 Unidad e

I IOGO DE FACAS. Oêscriçào complêmentâi: Klt 3 Fãcâs pâra Carne lnox Açouguêíro 8 10 e 12

i ProfissionaI Caho Branco
2.3 I 9 18 U nldad e

TALHERES. Dêscrição compLemêntar: iogo 36 Peçâs GaÍo Cother Faca lnox Mêsâ 12 Garfo 12
Facas 12 CothêrdêSop6

33 t3 46 Unidâdê

Ord i lteln Descíição OG oP01 Quânr.
coNluNTo MERENDA ESCOLAR DE PúSÍlCO. Descríção comptementar: Kir Me16nda Escotar
Prato, Colh6r ê Caneca Ptástica Azu[

836 836

2 3.2 DEPOSITO COM ÍAMPA, Descrição ccinplementar: Organizadoí Médlo 291 14 2A Unldade
ESCOFREDOR DE MACARRÃO. Dêscriçáo comptemêntar: Êscorredor lndusrÍat P/À(oz,
Macâr.ão EAíins (21 Litros)

10 10 Unldad e

ESCORREDOR OE PFÁÍOS. DêscÍição compiementar: Escorredor de Louças 12 Píatos Preto
44,<29x8

Ord Item OG oP01 Quant. Unidade
COPOS DE VIDRO. Dêscriçáo complêmêntâr: iogo 6 Copos Sl'1 Mênchestêr Long Drink 310 ml 4a 90 Unldade

2 4_2 GARRÂFA PÁRA CAFÉ. Descrição compl6mêntar: Ga.rara Íéímica Mâgic Purnp 1 L 16 .6 32 Unidade
GÂRRÂFA. Descr,ção complêmêrtâr: Gafiâtâ Retangular Piástico 3.51, Polipropileno
Potietiteno, TranspaÉntB.

7 l 14 Unldade

4.4 taGÀRRAFÃO ÍERMICO. Dêscriçáo compl6mentar: GaíraÍâo Íármico 5L; Reslstente â riscos, À
p]9]iê q!!!l!{!!!9!!o, Atça de transporte
IARRA. Dêscriçâo comptemêntâr: lâra Dê Ptástico Com Tampa 1,81laíra De Suco ê Aguâ

, Leve, À pÍova de vâzamentos
18 18 36 U nidade

4.6 PRATOS DE VIDRO. Descriçãô complêmentar: l"lodelo fundo 501 650 U 4ida de
4.1 XíCÂRA 200ml. DescÍição compLementar: Xicâra dê Châ êm pilhável' 20Cml com piíes 246 TTO 316 Unidade

8 i 4.8 XíCARA 75mt. Descrição co mptementâÍ: X,cara de Chá êÍrpithávet 75ml com p rês 2C6 tT0 316 U nida dê

Av Possidôniô 8.íeto, s30, Cênt,o, Pâthsno CE, CEp 62910 OOO la Í88)341'1060 | scc_educacso@psthâno.ce.gov.br

ü3.

I

Unidâdê

21 2l

Unidade I

20

| ,o 
I

,o 
I

2a Unidade 
I

3.3 I

3.4

oP01

: I a.s 
I ,l'l L,nidade
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PALHA}IO
LOTEOS EXCLUSIVO M

5.6

Ord

2

6

OG: Órgão G€rencÍador - Secretaria de Educaqão
OPOl : Órg6o Páfticipante - Secretaria de Saúde

1 O. CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não existem contratações corretatas e/ou inteídependentes para esta Ucitaçâo

1í . BENEFíCIO A SEREM ALCANçADOS COM A CONTRATAçÃO

Com a aquisição ora pretêndida busca-se repor ou trocar os utensílios domésticos de copa e cozinha
daniÍicados, ou em má condiçâo devido ao uso, bem como adquirir rnateriais novos para amptiar os
beneÍícios da contratação.

12. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Náo será necessária a busca de providências a serem adotadas peta Administraçâo, para fins de capacitação
de servidores ou de empregados para Íiscaiização e gestáo contratuat ou adequação do ambiente dos órgaos,.- pois não a contratação não exige nenhurna medida adicionat.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Tendo em vista o que fora estabetecido neste documento nos itens anteriores, esta Equipe de Ptanejamento
dectara a viabitidade para a aquisição de gêneros alimentícios, nâo vistumbrando possíveis impactos
ambientais decorrentes da contratação.

Considerando que os materiais a serem adquiridos não estão associados a resÍduos de alto impacto
ambientat, os quais requerem uma destinação específica, o descafte será realizado de forma correta pelo
serviço púbtico de coleta disponibitizado peto municÍpio de Palhano. Dessa forma, considerando a
importância de que os materlais não sejarn descartados incorretamênre e que sejam tevados para aterros
sanitários, a instítuição reatiza o descarte priorizando a minimízação de impactos ambientais.
Para minimizar os impactos ambientais decorrentes da fabricação, armazenamento e transporte dos
materiais foram soticitados critérios de sustentabitidades nêsse Estudo Técnico.

14. DECTARAçÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de ptanejamênto dec[ara viávet esta contratação.

o

DE L

fls.fll

9-/

Ord DêscÍição OG oP01 Quant. unidâde

5.1
CUSCUZÊlRA GRANDE. Dêscriçáo complementar: Cuscuzsira d€ Atumínio lndustriaI com
Base ê Tampa 19 Lltros No50: Capacidadê âté a Base: T I Liúos; Cápacidâdê Totât: 44 Lítros

9 I '8 Unldâde

2 5.2
CUSCUZEIRA. DescriÇão complêmentâr: N26 - 9,7 Litros, ALtura:30 cm, Diâmetro:26cm,
Comprimento: 37cm, Capacidade: 9,7 Litros

9 I U nidade

ÊERVÉDOR. Descrição comptêmeôtar: Fervedor aço inox com cabo ds baquelite, Capâcidâdê
1,4 Litros.

10 10 2N u nidâde

5.4
]OGO DE PANELAS. Dêscrição comptêmentar: logo de Caçaro(a Panets lndustrial Atumínio
No23 / No2s /No 27

I r8 Unidade

PÂNELA DE PRESÃO GRANDE. D€scriçáo comptêmêntar: Panêta Prêssão 20 Likos lndusrriâl
ProÍissional

1l 9

PANEúO GRANDE. Descrição comptementar: Catdêirão Panêlâ lndustriat De AtLlminio No60
'1 15 Lts

16 4 20

PANEúO MÉDlO. Dêscrição comptemenrâr: Catdeirão Industrlat AluminÍo N"50 80 Litros 20 11 3_1 Unldâd e

PANEúO PEQUENO. Descrição complêmêntâr: CâçaroLâ Panêtâ lndustrjat Restaurante N38 -

19 Litros
19 32 Unldâdê

5.9 TABUA DE CORTE. Dêscrlçáo compiêmentar: Tábua de CoÍte Atça Grancle, Branco t4 tl 25

u nida de

item Descrição oP01 Quant. Unidade

6.1
ESPELHO. DBscriçâo comp(omentari Espetho Granale com Motdura de 14adeira decorativo de
parêde pâra Quarto Sala Banhêirc,44,5x 88 cm

3 16 ll nidâde

6.2 TOALHA DE BANHO. Dascriçáo comp(ementêÍ: 90% Âtgodão e 10% Potiéster; Cores variadas; 45 4S 90 Unidade

Ay Possidónio Bârreto. 530, Centro, PÉlhano,CE. IEP §2910 000la (8a)341t1060 I sec.ed! câcao@paLhâno.cc_8ov br

ra I

315.3 I

9

I

I

LOTEo6 (EXCLUSTVO ME/EPP)

Unidâdê

I

lrem I
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1 5. J USTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Tendo em vista o que fora estabetecido neste processo nos itens anteriores, esta Equipe de Ptanejamento
dectara â viabitidâde para a contrâtâção.

16. RESPONSÁVEIS

Litian#de Sousa Sitva
Secretária Municipat de EducaÇão
Matríeuta Funcionât n.o 231101002

Dara:2210412024

F16.-js_::_

a!. PcasrdonLo tsâÍ€tô, í30, Çentro, Pâlhano-cE, cEP62910.000,18{aB) 3rr 15,1060 I s6c.sducac€o(Àp8thano.c€.Íov bÍ
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PREGÃO ELETRONICO N.O OO5I2O24-PÉ
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

A/

DE L

r 12
Fls. J {7

IDENTIFICAçÃO DO LICITANTE PESSOA JURíDICA:
Nome:
CNPJ:
Endereço:
Tetefone:
E-mait:
IDENTIFICAçÃO DO REPRESENTANTE TEGAL
Nome:
Endereço:
TeIefone:
E-mait:

'g ESPECIFICAçÂO OO OBJETO: Registro de Preços para a Contratação e empresa para Íeatizar fornecimento
de materiais de copa e cozinha, destinados aos órgãos da PreÍeitura de Pathano, Estado do Ceará.
LOTÊ01 EXCLUSIVO ME/E

Unidade

,, 
-4

PORTA SABONEIE. Dêscriçáo cornptêmentâi: Ponâ
Sabonete uido

Vâlortotal do tote:

!oTE02 LUSIVO ME/EP

2.1

LOÍÊ03 EXCLUSIVO MÊ/E

Unadade
CONJUNTO IT,IERENDA ESCOLÂR DE PLÁSTICO. D6sciiçào
complementar: (it Mêaênda Escotar Prato, Cothef e Caneca
Plástica Azul

3.2

ESCORREDOR DE PRATOS. Descrição comptêmentar
EscoÍredoÍ de Lou as 12 Pratos Prêto 44x2gx8

Vatortotat do tota:

LOTEO4 EXCLUSIVO MÉ/EP

R$Totât

3_"

Quant.Item DescÍiçáo oP01 R$ UnitáÍio R$Totat

'1.1
BACIÂ PLÁSTICA. Dêscriçáo comptêmenrâr: Bacia ptásrica

40 litros
23 .16 Unidadê

LIXEIFA PúSTICA. Descrição cornptementâr: Lixeira
Plástica 1o0 Litros Prêta ComTampa capacidade T 001

^14 14 2A Unldade

1.3
BALDE PLÁsÍlco. Dêscrição comptêm€ntâr: Batdê
plastico 20 liüos (atca de f6ffo)

i9 r9 38 Unldade

23 52
LIXEIRA. Dêscrição compt€mentar: L;xêiÍa P[ástica
Retangutar com Pêdât 20litros.

2ã u nidadê

26 112't U nidádê

Item Dêscriçào OG oP01 Quant Unidad€ R$ Unnário R$ Totat
EANDEIA. Descriçáo complem6ntar: Bandeja Retangular
Aço Inox, Prâta,34 X24 cm
FRIGIDEIRÀ. D€scrição complementar: FrigideiÍá
ProÍissionat Com R€vestimento lnterno De Antiaderente

2 2

r5 U n;da de

IOGO DE FÂCAS. Descriçáo comptementar: Klt 3 Facas
para Carne lnox Açouguêiro 810 e T2 Píofissiona( Câbo
Bránco

I I Unldade

2_'.
TALHERES. Dêscrição comp[emêntâr: logo 36 Peças Gáío
Cothêr Faca lnox Mêsa 12Gaúo 12Facas12Cothêr de Sopa

t3 Un dade

Vâlortotâl do totê:

Item Descrição OG oPot I euant. R$ UnháÍio R§ Totat

835 836 U nid ade

Unidade
DEPOSITO COM TAMPA. Descrição compiementar:

EScoRREDoR DE MACARRÃo. Descrlção complem6ntâr:
Escoíedcí lndustriaI P/Arroz, Macaríãc E Aíins (2i Litros

iC

.:4

10

O' nizador Méd:o 291

I

25

'14 i4 2A U nldade

Item Descriçào oG oP01 Quânt. Unidadê R$ Unitário
COPOS DÊ VIDRO. Descrlção comptementar: logo 6 Ccpos
SM Pianchestêr LongDrink 310 mt

4.'.
I

LJlrid ade45 45 9C

GÀRRAFA PARA CÂFÉ- Descriçáo comptemênrâr: carraÍa
Tórmica Magic Pump 1 L

,64-2

Av. Po§sidónio Bãrêto, s30, Centlo, Pahano-CE, CEP 62910-000 t- (88) 3415-1060I sec.educacao@pELhano ce.gov.bÍ
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2.1
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OG I'larca

,U 
]

',u J 32 I un,dadê
!
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4.8
XICARÂ 75mt. Doscrição complemênta.: xÍcarã de chá
empitháva( 75mt ccm

LOTEO5 ÊxcLusrvo t1E/E

3.2

Item OG oP01 Quant. Unidade R$ Unitário R$Totat

CUSCUZEIRA GRANDE. Dêscrição complementar:
Cuscuzoirâ dê AtumÍnio lndustriât com Bâsê e Tampâ 19

Litros No50: Câpacidâde atê â Base: 19 Litros; Capacidade
Total:44 Litíos

I I iln dade

CUSCUZEIRA. Dêscriçáo complêmêntar: N26 - 9,7 Litros,
Altura: 30 cm, Diámêtro: 26cm, Compíimento: 37cm,
Capacidade:9,7 Litros

9 I U nrdade

FERVEDOR. Descrição comptêmontar: Feruêdor aço inox

com c6bo de baquêtite, Capacldade 1,4 Litros,
10 i0 20 unldâde

5.4
IOGO DE PANELÁS. Descriçáo complemêntai: logo de
Caçarolâ Panela lndustriâl Atumínio No23 / No25 /No 27

s I ,8
U nidade

PANELA DE PRESSÀO GRANDE. Déscriçáo comptemeÔIar:
Paneta Pressão 20 Litros lndustrial ProfissÍonal

17 I 26 U nldade

PANEúO GRANDE. Descrição complemêntar: Catdêiráo
Panêla lndustrial DsAtumínio N"60 115 Lts

2N lJ nldadê

51 PANEúO MÉDIO. Dêscíição comptemêntâr: caldeirão
lndustrist Atumínio No50 80 Litrôs

2A Ti U nidade

5.8
PANEúO PEQUENO. Descrição complementaÍ: Caçarota
Panê[â lndustriat Rôstaurante N38 - 19 Litros

U n,d ade

5.9
TABUA DÉ CORÍE. Dêscriçâo complêmontaÍ: Tábua dê
cort6A(çâ Grande, Brânco

".4 25 U nldade

ValoÍtotaI do lote:

Dês c

5

LOTE06 (EXCLUSIVO M

5 8 8 -6 U1:d ade

6.2
TOALHA DE BANHO. Descriçáo complêmêntâr: 90

dão o 10% Poiiéster; Cofes variadas;
ValoÍtotat do lote:

OG: Órgão Geroncisdor - Sêcretaría dê Éducação
OP0l i Ôrgáo Pârticipantê - Sêcretaíis de Saúde

VALOR DA PROPOSTA

Vator Gtobat: R$

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de vatidade: 60 (sessenta) dias, a partir da presente data

coMPosrÇÂo Dos PREÇos:

Nos preços propostos acima estão inctuídas todas as despesas, Írete, tributos e demais encargos de
quatquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

ESPELHO. Dêscrição complementar: ÊspeLhc GÍande com
Motdurê de Madeira dêcoíâtivo d6 parêde pâra Quarto Sâta
8aôhêiro,214,5x 88 cm

r rs.Jj!_.]_
O"/

DE (

Unida de4.3
GARFAFÀ. Descrição complemêntar: GarraÍa RelângutâÍ
Ptástico 3.5L, Potipropitêno e Poliêt,tê no, Tra ns pa ronte.

147

9 9 '18 U nldade
GARRAFÃO TERMICO. Dêscrição comptemêntan GaÍâf áo
TéímÍco 5L; Resistento a ríscos, À prova de dêTramâmento,
Âtça de transporte, Lêve, À prova de vazamentos.
IARRA. Dêscrição comptemêntar: larra Oe Plástico Com
Tampá 1,81larra De Slrco e Águâ.

T8 18 36 UnÍdade4_5

I
501

comptementãÍ: líodêloPRATOS DE VIDRO. Descrição
íundo

í49 65C Unicia de4.6

110 315 Unldade4-l XÍCARA 2o0mt. DBscrição comptementar: Xicâra de Chá

empithávêt 20omt com pirês
2C6

206 I 3í 51 0 u nidâde

Vâlortorat do lote:

OG oP01 Unidade R$ UnitáÍio R$ TotatItem Dês

ó5 45 90 Unldade

Vatortotat da pÍo sta:

Av Poss,dóniÕ B2íeto, s30, CentÍo, PâLhâno-CE, CEP6291O-000 3 (84 ) 341t1060 I sec.educacao@pslhÊn o.cê.gov. bÍ
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DECLARAçÂO:

Esta empresa declara estar ciente de que a apresentaçâo da presentê proposta implica na ptena aceitação
das condiçôes estabetecidas no Editat do Pregâo Etetrônico N.o 005/2024-PE e seus anexos.

LocaI e data.
Assinatura

DE

ns. \15
a-,

Áv. Possrdôniô Bârôto,530, Cen$o, PÊlhsno.CE- CEP 62910-000l3 (88) 3415 1060 | sec-edlcâcso @ psLhan o-c e-gov.bÍ
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PROCESSO ADMtNISTRAT|VO N.o 02.28-001 12024
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DE EDUCAÇÀO E

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com sede à Av Possidônio Barreto, 530, Centro, PaLhano-CE, CEP 62910-
000, inscrita no CNPJ sob o n.o 07.488.679/0001-59, nêsta ãto representada por LILIANNE DE SOUSA SILVA,
Secretária Municipat de Educação, nomeada peta Portarla n.o 2023.1 1 .01-0o2/GABPRE F, de 01/11/2023,
doravante denominado CONTRATANTE, e ......................, inscrito(a) no CNPJ sob o n.o
sed rado(a) a , neste ato representado por........ conforme quatiÍicaçâo constante de
sua documentação de habititação, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo n.o 02.28-OO112024, e, em observâncla às disposições da Lei n.o 14.133/2021 e
demais tegistação apticável, resotvem cetebrar o píesente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Pregáo
Etetrônico n.o 005/2O24-PE, mediante as ctáusutas a seguir enunciadâs:

1. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Contratação e empresa para realizat fornecímento de materiaís de copa e cozinha, destlnados aos
órgãos da Preteitura de Pathano, Estado do Ceará, nas condiÇões estabetecidas no Termo de Referência do
Pregão Etetrônico n.o 005/2024-PE.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vincutam esta contratação, indepêndentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de ReÍerêncla;

,J1 .3.2. O Editat da Licitação;

1 .3.3. A Proposta do contratado;

1 .3.4. Êventuais anexos dos documêntos supracitados

2. cúUSULA SEGUNDA . VIGÊNCIA E PRORRoGAçÃo

2.1.O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se em . . . . . I . . . . . / . . . . . e se encerrando em
...../ -..../....., podendo ser prorrogado na forma da Lei 14.133/21.

2.2. O pruzo devigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for conctuído no período firmado acima, ressatvadas as providências cabíveis no caso de cutpâ
do contratado, previstas neste instrumento.

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art. 92, rV Vll e Xvilr)
3.í. O regime de execução contratuat, os modetos de gestão e de execuçâo, assim como os prazos e
condiçÕes de conclusâo, entregâ, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. cúUSULA QUARTA. SUBCONTRATAçÃo

4.1, Náo será admitida a subcontratação do objeto contratuat.

PQEFEIT!,]QÁ DE
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5. cúusulA QUTNTA - PREçO (art.92, V)

5,1. O valor totat da contratação é de R$.......... (.....)

5,2. Novator acima estão inctuídastodas as despesas ordináÍias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, pÍevidenciários, fiscais e
comeÍcials incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integraI do
objeto da contratação.

5.3, O valor acima é mêrâ mente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos q uantitativos êfêtivamente fornecidos.

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.'1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condlçÕes a ete reÍerentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusuLA sÉTrMA - REA.,USTE (art. 92, v)
7.1. Os preços são Íixos e irreajustáveis.

8. CúUSULA O|ÍAVA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xr e XrV)

8.1. São obrigaÇões do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas peto Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.'1 .2. Receber o ob.ieto no prazo e condiçôes estabetecidas no Termo de Referência;

8.1.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumpÍimento das obrigaçôes pelo Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do vator corÍespondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condiçôes estabelecidos no presênte Contrato e no Termo de ReÍerência;

8.1 .6. Apticar âo Cootratado as sanções previstas na tei e neste Contrato;

8.1.7. CientiÍicar o órgâo de representação judiciat da Secrêtaria de Educação para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitlr decisào sobre todas as solicitações e rectamações relaclonadas à execuçâo do
.-,presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestâmênte impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias a contar da data do protocoto do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-f inanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior atteração do prorêto pêto Contratante, no caso do
art. 93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021 .

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto Contratâdo com
terceiros, ainda que vincutados à execuçãc do contrato, bem como por quatquer dano causâdo a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art.92, XtV, XVt e XVil)

9,1. O Contratado deve cu mprir todas as obi'igações consta ntes deste Contrato e de seus anexos, assu mindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçáo do objeto,
observando, ainda, as obrigaÇÕes a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relaçâo
da rede de assistência técnica autorizada;

t-ts. \ +d
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9.1 .2. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinações regutares emitidas peto fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14,133, de 2021)e prestartodo esclarecimento ou informaçâo por eles soticitados;

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado peto fiscaI do contrato, os bêns nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabitizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzlndo essa responsabitidade a fisca[ização ou
o acompanhamento da execução contratual peto contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vator correspondente aos danos sofridos;

9.1.7.Quando não Íor possível a verificação da regutaridade, o contratado deverá entregar ao setor
responsável peta Íiscatização do contrato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documêntos: 1) prova de regutaíidade retativa à Seguridade Sociat; 2) certidão conjunta retativa

"..-, aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda
Municipal ou DistrÍtat do domicítio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regutarldade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se peto cumprimento de todas as obrigaÇões trabathistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais ê as demais previstas em tegistação específica, cuja inadimptência não tíansÍere a
responsabitidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vi^le e quatro) horas, quatquer ocorrência anormat
ou acidente que se verifique no locaI da execuçâo do objeto contratua[;

9.1.10. Paratisar, por determinação do contratante, quatquer atividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.1 .11. Manter durante toda avigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assu midas, todas
as condições exigidas para habititaÇão na ticitaçáo;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseTVa de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na tegistaÇão (art. 1 1 6, da Lei n.o 14.1 33, de 2021);

9.1.13. Comprovar a rêserva de cargos a que se refeÍe a ctáusula acima, no prazo fixado peto fiscat do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 1 16, parágrafo único,

vcla Lei n.o 14.'133, de2021);

9.1 .14. Guardaí sigito sobre todas as infoi-mações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementá-tos, casô o previsto iniciatmente em sua proposta não se.ia satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algu m dos eventos arrotados no art. 1 24, ll, d, da Lei no 1 4.1 33,
de 2021;

9.1 .16. Cumprir, atém dos postutados legais vigentes de âmblto Íederat, estadual ou municlpat, as normas
de segurança do Contratantê.

10. CúUSULA DÉCrUe - CAneNrA DE EXECUçÃO (art.92, Xil)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratuaI da execução.

11. CúUSULA DÉCrptl pRrUerRl - tNFRAÇÔES E SANçÕESADMTNTSTRAT|VAS (art.92, XrV)

11.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

1 1 .1 .1 . Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inteíesse cotetivo;
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1 1 .1 .3. Der causa à inexecução totat do contrato;
'1 1.1.4. Ensejaro retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo.justificado;
'1 1 .1 .5. Apresentar documentação fatsa ou prestar dectaração fatsa durante a execuçáo do contrato;

1 1 .1 .6. Praticar ato Íraudutento na execuçâo do contrato;

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometerfraude de quatquer natureza;

1 1 .1 .8. Praticar ato tesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

1 1 .2.1. Advertência, quando o contratado der causa à lnexecução parcial do contrato, sempre que nâo se
justificar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 1 4.133, de 2021 );

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas 12.1.1,
12.1 .2 e 12.1 .3 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justif icar a imposição de penatidade
mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

11.2.3. Dectaraçâo de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
atíneas 12.1.5, 12.1.6,12.1.7 e12.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nas atíneas 12.1.1,12.1.2

..._ e 12.1 .3, que justifiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 1 56, §5o, da Lei no 14.133, de2O21l.

11 .3. Mutta:

11.3.1 . Moratória de 0,050/o (cinco centésimo por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o vator da
parceta inadimptida, até o timite de 30 (trinta)dias;

11.3.2. Moratória de O,O7o/o (sete centésimos por cento) do vator total do contrato por dia de atraso
injustiÍicado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suptementação ou reposição da garantia.

11.3.2.1. O atraso supeÍior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregularde suas ctáusutas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei
n. 14.133, de2021.
11.3.3.Compênsatória,paraasinfraçôesdescritasnasatíneas11.1.5a11.1.8,de50/0a100/odovalordo
Contrato.

1 1 .3.4. Compens alóíia, paía a inexecução total do contrato p revista na atínea 1 1 .1 .3, de 50o/o a 100/o do vator
do Contrato.

1 I .3.4.1 . Para inf ração descrita na atínea 11 .1 .2, a mutta será de syo a 1 oYo do vator do Contrato.

11 .3.4.2. Para inf raçóes descritas na alÍnea 11 .1 .4, a multa será de 50/o a 100/o do valor do Contrato.

1í.4. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exctui, em hipótese atguma, a obrigação de

- reparação integrat do dano causado ao Contratante (art. 1 56, §9o, da Lei no 14.1 33, de 2021\

11.5, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a multa (art.
1 56, §7o, da Lel no 14.133, de 2021 ).

11.6. Antes da apticação da multa será facuttada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2O21l

11.7. Se a mutta aplicada e as indenizaçôes cabívêis forem su periores ao vator do pagamento eventuatmente
devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse valor, a dlfeÍenÇa será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de20211.

í1.8. Previamênte ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida
ad ministrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

11.9. A apticação das sanções reatizar-se-á em processo adminrstrativo que assêgure o contraditório e a
ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei no 14.133, de 2021, para as penatidades de impedimento de ticitar e contratar e de declaÍação de
inidoneidade para ticitar ou contratar.

í1.10. Na âpticação das sançôes serão considerados (art. 156, §1ô, da Lei no 14.133, de 2021):

11.10.1. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

11.10.2. As pecutiaridades do caso concreto;

11.10.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

.riEFÉt-rúãÂ DE
PALHAI{O

OE

rrs. -\ ]io
o 9-

Av Pcssidônro Báíeto, s30, Cenüo, Paihsno-CE, CEP 62910,000 ia (88) 3415J060 | sec.educâcao@pelháno.ce.govbÍ



:Q€iÉ,1ÚÊÂ DT
PALI.TAXO

Estâdo do cêará
Prefeitura de Pathano
Secretaria de Educação

11.10.4. Os danos que dêta proviêrem para o Contratante;

1 1 .10.5. A imptantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orlentaçÔes
dos órgãos de controte.

11.1'1. Os atos previstos como infrações administratívas na Lei no 14.133, de 2021 , ou êm outras leis de
ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lêi no
12-846, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

11.12. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos neste Contrato ou para
p rovocar confusão patrimonia[, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançÕes apticadas à pessoa juÍídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com retaÇão de cotigação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta defesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nô 14.133, de2021l

11.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por e[a apticadas, para Íins de

- 
pubticidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional dê
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133, de
2021)

11,14. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e decLaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabititação na Íorma do art. 163 da Lei r,o 14.133/21 .

11.15. Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçóes, não inscritos em dívlda ativa, poderão ser compensados, total ou parciatmente, com os
créditos devidos pelo referido órgâo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possuâ com o mesmo órgão ora contratante.

12. CúUSULA DÉCrma SeGUNOI - DA EXT|NçÃO CONTRATUAL (art.92, XrX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocoÍra
antes do prazo estipulado para tanto.

12,2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conctusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciara readequaçãodo cronograma fixado
pa ra o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrerde cutpa do contratado:

- i 2.3.1 . Ficará ele constituÍdo em mora, sendo-the a pticáveis as respectivas sa nções ad ministrativas; e

12-3.2- Podeáa Administração optar peta extinçào do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em tei para a continuidade da execuçào contratuat.
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13. CúUSULA DÉCtrU QUenrA- DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA{art.92, Vilr)
't3.1.As despesas com a contTatação, correrão por conta das rubricas orÇamentárias PA

06.01 .12.122.0024.2.033 SME - Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Educação,
etemento de despesa 3.3.90.30.00 Materiat de Consumo, subelemento 3.3.90.30.21 Material de copa e
cozinha, vator estimado R$ 83.161,57, PA 07 .O1 .1O.122.OO24.2.051 Funcionamento das atividades
administrativas da Secretaria de Saúde, etemento de despesa 3.3.90.30.00 Material de Consumo,
subelemento 3.3.90.30.21 Materiâl de copa e cozinha, vator estimado R$ 4.459,71, PA

07.02.10.301 .0020.2.056 ManutenÇão dos serviços de Atenção Básica de Saúde, etemento de despesa
3.3.90.30.00 MateriâL de Consumo, subetemento 3.3.90.30.21 Material. de copa e cozinha, vâtor estimado R$
13.975,44, PA 07.02.10.302.0025.2.059 Manutençáo das atividades ambulatoriais e hospitatares - MAC,
etemento de despesa 3.3.90.30.C0 Materiat de Consumo, subeiemento 3.3.90.30.21 Materiat de copa e
cozinha, vator estimado R$ 24.573,56, consignadas na Lei municipal n.o 751, de 22 de dezembro de 2023,
retativa ao orçamento do ano de 2024:

13,2. A dotação rêtativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectivâ e [ibeÍaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.
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14, CLÁUSULA DÉCIUA qUAnm - DOS CASOS OMTSSOS (arr.92, ill
14.1. Os casos omissos serão dêcidídos peto contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,
de2021, e demais normas federais aplicáveis e, su bsidia riamente, sêgundo as disposições contidas na Lei
no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

1s. cúusulA DÉc[la QurNm - ALTERAçOES

15,1. Eventuais atteraçôes contratuais reger-se-âo peta d isciptina dos Art. 1 24 e seguintes da Lei n.o 14.1 33,
de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o [imlte de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inlcial atuatizado do
contrato.

15.3. As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de teÍmo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, nipótese em que a formalizaçâo do aditivo deverá ocoTrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

..-,15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reatizados por simptes apostila,
dlspensada a celebração de termo aditivo, na forma do aft. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

16. cúusuLA DÉcrul sexra - puBLrcAçÃo

í6.1.lncumbirá ao contÍatante divutgar o presente instrumento no respectivo sítio oficiat na lnternet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 , e ao art. 80, §2o, da Lei n- 12.527, de 2011, clc aft.7o,
§3o, inciso V do Decreto n. 7.724, de2012.

Locat e Data

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEM UNHAS

CPF: CPF:
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17. CLÁUSULA DÉClUa SetrUl - FORO (aft.92, §1o)

17.1.Fica eteito o FoÍo da Justiça Seção Judiciárla de Pathano para dirimir os titígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos peta concitiaÇão, conforme art. 92, §1o,
da Lei no 14.133/21 .


